
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.207, DE 02 DE AGOSTO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 298.434,44. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 298.434,44 (duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
34 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 3.583,63 
37 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 	4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 700,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
121 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 1.400,00 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
406 - 08.01.11.333.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 912,24 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
482 - 10.01.20.511.0291.2.233- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 6.490,00 
10.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA 
525 - 10.03.20.511.0291.2.233- 1107 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 40.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
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651 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 8.000,00 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
602 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4520 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 115.000,00 
11.05 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
685 - 11.05.10.304.0305.2.305- 4001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 600,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
969 - 14.01.17.512.0352.1.327- 0001 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

70.000,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1057 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 50.000,00 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1035 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.748,57 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
31 - 02.03.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

4.000,00 
33 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 	 283,63 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
117 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 494,13 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
138 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 418,11 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA 

i• 524 - 10.03.20.511.0291.2.233- 1107 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 5.000,00 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
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515 - 10.01.20.608.0292.1.234- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	Material de 
Consumo 	 1.490,00 
10.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA 
520 - 10.03.20.511.0291.1.328- 1107 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	Material de 
Consumo 	 5.000,00 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
492 - 10.01.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 1.400,00 
10.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA 
521 - 10.03.20.511.0291.1.328- 1107 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5.000,00 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
483 - 10.01.20.511.0291.2.233- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5.000,00 
10.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA 
522 - 10.03.20.511.0291.1.328- 1107 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

5.000,00 
527 - 10.03.20.511.0291.2.233- 1107 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 10.000,00 
523 - 10.03.20.511.0291.1.328- 1107 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 10.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.05 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
718 - 11.05.10.305.0305.2.305- 4001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 	 600,00 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
655 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 8.000,00 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
575 - 11.02.10.301.0232.2.224- 4520 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 115.000,00 
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 1001 - 14.02.20.606.0352.2.253- 0001 - 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 	 70.000,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1030 - 15.01.26.451.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 	 748,57 
1032 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 	 1.000,00 
15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1059 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e 

fr Instalações 	 50.000,00 



Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

ustavo Bal asso Schramm 
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Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dois dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis. 

—GUICI-TERME/RECH PASIN 
Registre-se e Publique-se. 	 Prefeito 7Municipal 
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